
INDICAÇÃO Nº 
2451
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a adequação de 2 (dois) km de estrada rural, através do Programa Melhor Caminho, para a estrada vicinal ADD 395, no Patrimônio de Planalto, no Município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para a adequação de 2 (dois) km de estrada rural, através do Programa Melhor Caminho, para a estrada vicinal ADD 395, no Patrimônio de Planalto, no Município de Andradina.

Os benefícios do programa são: estradas rurais de terra com boas condições operacionais e de conforto, segurança e trafegabilidade aos usuários; preservação dos recursos naturais – especialmente a água e o solo – reduzindo os efeitos dos processos erosivos e o assoreamento dos cursos d’água; redução dos custos dos transportes dos insumos e da produção agrícola; redução do custo de conservação e prolongamento da vida útil da estrada; promoção da melhoria da qualidade de vida da população da região beneficiada e transferência de tecnologias de conservação de estradas rurais de terra às administrações municipais por meio de treinamentos. O diferencial do modelo de intervenção para a recuperação de estradas rurais de terra, preconizado pelo Programa Melhor Caminho, além da garantia em promover melhorias para a operacionalização da estrada, está na implantação de práticas conservacionistas do solo e da água. 

Vale ressaltar que a adequação das referidas estradas irá reduzir os custos dos transportes, dos insumos e da produção agrícola, proporcionando a melhoria da qualidade de vida da população da região beneficiada.

Esta é a razão da presente indicação, sugerida pelo Vereador Joaquim Justino da Silva, da Câmara Municipal de Andradina, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para escoamento da produção  daquele município, de forma a preservar os recursos naturais, especialmente a água e o solo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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